
RESOLUÇÃO CMDPcD Nº 01/2025 DE 01 de março de 2025.

Dispõe sobre o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de Sumaré para o ano de 2025.                                      

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sumaré - 
COMDPcD, em Reunião de Posse dos membros deste Conselho, realizada em 25 
de fevereiro de 2025, no uso de suas atribuições e competências que lhe oferece 
a Lei nº 4.163 de 04 de maio de 2006 que criou este Conselho,

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de Sumaré para o ano de 2025, a saber: 

Mês  Dia
Março  19
Abril  16
Maio   21
Junho  18
Julho  16
Agosto  20
Setembro  17
Outubro  15
Novembro 19
Dezembro 17
 
Art. 2º - As Reuniões de que trata esta Resolução, ocorrerão de forma híbrida, 
presencial e remotamente, com início previsto para às 9h00 nas terceiras 4ª 
quartas-feiras de cada mês. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Sumaré, 01 de março de 2025.

Fernanda Bertachini Lopes Pusch  
Coordenador do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Sumaré
--------------------------------------------------------------------------------------------------

CONVOCAÇÃO 

A secretaria de Habitação da prefeitura de Sumaré, convoca a Sra. Érica Reni 
Morais de Souza Santos, portadora do RG: 59.037.522 e CPF: 108.014.554-05, a 
comparecer nesta Secretaria, localizada na avenida Brasil, n° 1111, Nova Veneza 
na cidade de Sumaré-SP, no prazo de 05 dias úteis, a partir da data de 
publicação desta convocação para tratar sobre o lote “03” da quadra “A” no 
bairro Parque Rosa e Silva II.

O não comparecimento será entendido como desistência ao processo de 
regularização do referido lote.

Sumaré, 11 de março de 2025
--------------------------------------------------------------------------------------------------

O Conselho Municipal de Defesa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente – 
COMDEMA, por meio da Secretaria Municipal de Sustentabilidade torna público 
a Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 12 de março de 2025, de forma 
presencial, na Secretaria de Sustentabilidade, com início previsto para as 9h.

Em caso de participação de munícipe interessado, por gentileza confirmar  a 
presença pelo e-mail: sumare.comdema@gmail.com

Jannie Guimarães
Coordenadora COMDEMA

ERRATA AO CRONOGRAMA DO EDITAL DE RETIFICAÇÃO 01 a 16/2024 
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
– PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
 
A Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, 
torna pública a presente ERRATA, referente ao cronograma do Edital de 
retificação de seleção de projetos para firmar termo de execução cultural com 
recursos da Política Nacional Aldir Blanc de fomento à Cultura 01 a 16/2024, 
publicado em 28 de fevereiro de 2025, para a devida correção de erro material 
identificado no item 5 do cronograma: 
 
Onde se lê: 
“5. Prazos de Recursos quanto à análise de mérito – 11/03 a 13/02/2025” 
 
Leia-se: 
“5. Prazos de Recursos quanto à análise de mérito –  11/03 a 13/03/2025 
 
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 
 
Sumaré, 11 de março de 2025 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  
Prefeitura Municipal de Sumaré
--------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7412, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Veda a nomeação para cargos públicos no âmbito do Município de Sumaré de 
pessoas condenadas por crimes de Racismo.

Autor: Vereador Alan Leal e demais Vereadores.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, §§ 5º 
e 7º da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica vedada, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Sumaré, a nomeação de pessoa que tenha sido condenada por 
crime previsto na Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os 
crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

§ 1º - A vedação estabelecida no caput deste artigo inicia-se com a condenação 
em decisão transitada em julgado e encerra-se:

I – com o comprovado cumprimento integral da pena;
II – por decisão judicial que reconheça o cumprimento ou extinção da pena; ou
III – em casos de reabilitação judicial, conforme previsto na legislação aplicável.

§ 2º - A vedação estabelecida no caput deste artigo aplica-se a todo o âmbito do 
serviço público municipal, incluindo cargos efetivos e cargos em comissão de 
livre nomeação e exoneração.

Art. 2º - O poder executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 11 de março de 2025.

HELIO SILVA - Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 11 de março de 
2025.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos
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LEI Nº 7413, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre o direito das mulheres a um acompanhante de sua escolha em 
todas as consultas e procedimentos médicos, incluindo exames admissionais, 
demissionais e perícias médicas, no âmbito do Município de Sumaré.

Autor: Vereador Rodrigo Digão e demais Vereadores.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, §§ 5º 
e 7º da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica garantido às mulheres o direito de serem acompanhadas por uma 
pessoa, de sua escolha, em todas as consultas e procedimentos médicos realiza-
dos no município de Sumaré.

Parágrafo Único - O direito ao acompanhante também se aplica aos exames 
admissionais, demissionais, perícias médicas e qualquer outro procedimento de 
saúde do trabalhador, garantindo que as mulheres possam contar com o apoio 
de uma pessoa de sua escolha nesses momentos.

Art. 2º - O direito ao acompanhante se estende a todos os estabelecimentos de 
saúde, públicos e privados, localizados no município de Sumaré.

Art. 3º - O acompanhante escolhido pela mulher deverá ser maior de 18 anos e 
poderá ser um familiar, amigo ou qualquer pessoa de sua confiança.

Art. 4º - Os estabelecimentos de saúde deverão informar às pacientes sobre o 
direito ao acompanhante no momento do agendamento da consulta ou procedi-
mento médico.

Art. 5º - O descumprimento desta lei pelos estabelecimentos de saúde acarre-
tará as seguintes penalidades:

• Advertência;
• Em caso de reincidência, suspensão do alvará de funcionamento.

Art. 6º - O poder executivo municipal deverá regulamentar essa lei no prazo de 
60 dias.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 11 de março de 2025.

HELIO SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 11 de março de 
2025.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos
--------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7414, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down (CISD) no 
Município de Sumaré e dá outras providências.

Autor: Vereador Cesar Bianchi e demais Vereadores.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, §§ 5º 
e 7º da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down 
– CISD, destinada à identificação e garantia de direitos das pessoas diagnostica-
das com Síndrome de Down.

Art. 2º - A carteira será expedida sem qualquer custo, mediante requerimento 
devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu representante 
legal, acompanhado de relatório médico, documentos pessoais e documentos 
de seus pais ou responsáveis legais, quando aplicável.

Art. 3º - A Carteira de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down deverá ser 
numerada, de forma a possibilitar a contagem oficial dos beneficiários, cabendo 
ao órgão municipal a ser definido por meio de regulamentação, sua emissão no 
prazo máximo de quinze dias.

Art. 4º - A carteira conterá as seguintes informações:

I - Nome completo do titular;
II - Número do documento de identidade e do CPF, quando houver;

III - Nome do responsável legal, quando aplicável;
IV - Endereço e telefone para contato em caso de emergência;
V - Indicação do número do cartão de estacionamento, caso tenha sido solicita-
do junto ao órgão competente.

§ 1º - A carteira seguirá as diretrizes da legislação vigente que garante os direitos 
das pessoas com deficiência, especialmente a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
– Estatuto da Pessoa com Deficiência.

§ 2º- Para a renovação da Carteira de Identificação da Pessoa com Síndrome de 
Down – CISD, fica dispensada a apresentação de novo laudo médico.

§ 3º - O prazo de validade da Carteira de Identificação da Pessoa com Síndrome 
de Down – CISD será por tempo indeterminado.

Art. 5º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º- A carteira poderá substituir o cartão de estacionamento quando não 
houver outro documento já expedido pelo órgão competente.

Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 11 de março de 2025.

HELIO SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 11 de março de 
2025.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos
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DECRETO Nº 12.489, DE 11 DE  MARÇO DE 2025.

Regulamenta a aplicação da Lei  Municipal nº 7411, de 10 de março de 2025, que 
dispõe sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS n° 
4082/2025.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7411 de 10 de Março de 2025 e no Art. 42 
da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Segurança 
Pública, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 
artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 1º será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial de 2024, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do Art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento 
Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento 
dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governa-
mentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 
2024 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário 
PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 11 de março de 2025, no Paço Municipal, e em 11 de março de 2025, no Diário 
Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.490, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.202.708,36 (seis milhões, 
duzentos e dois mil, setecentos e oito reais e trinta e seis centavos).

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                         
n° 6596/2025.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.363, de 19 de dezembro de 2024, art. 
6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 7.310, de 19 de 
junho de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 
Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Educação, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.202.708,36 (seis milhões, duzen-
tos e dois mil, setecentos e oito reais e trinta e seis centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 
artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, 
os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento 
Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento 
dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governa-
mentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 
2024 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário 
PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 11 de março de 2025, no Paço Municipal, e em 11 de março de 2025, no Diário 
Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.026 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL 

Funcional Programática: 
02.026.0006.0182.0006.2027 

Atividade:  Custeio do Poder Executivo 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

021000000 - GERAL - 
Convênios/entidades/fundos 

R$ 14.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:             R$ 14.000,00 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0243.0001.2014 

Atividade: Garantir a padronização dos uniformes utilizados pelos alunos 
da rede pública de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 6.202.708,36 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                R$ 6.202.708,36 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2027 

Atividade: Custeio do Poder Executivo 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

022610000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - 
MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 

R$ 6.202.708,36 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                R$ 6.202.708,36 
 



DECRETO Nº 12.491, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais).

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                              
n° 29667/2024.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.353, de 26 de novembro de 2024, com 
fulcro no Art. 167 § 2 da CF/1988, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 
4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Saúde, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 
artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial de 2024, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 
43, da Lei Federal nº  4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento 
Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento 
dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governa-
mentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 
2024 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário 
PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 11 de março de 2025, no Paço Municipal, e em 11 de março de 2025, no Diário 
Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1232, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Concede complementação de pensão por morte, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 
3095/97, nº 4830/09 e a Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 3.668/25;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a Sra. MARIA TRINDADE DA SILVA RAVAGNANI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.858.632-4, os benefícios da complementação de 
pensão por morte em virtude do falecimento de seu esposo, ex-servidor munici-
pal IDINEI NORBERTO RAVAGNANI, com percentual fixado em 60%, conforme 
carta de concessão emitida pelo INSS.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo serão devidos, 
retroativos a 01 de março de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o 
disposto no parágrafo único, de seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1233, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Concede complementação de pensão por morte, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 
3095/97, nº 4830/09 e a Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 4.784/25;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a Sra. MARIA BORDIN THEODORO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 23.498.209-3, os benefícios da complementação de pensão 
por morte em virtude do falecimento de seu esposo, ex-servidor municipal 
OSWALDO THEODORO, com percentual fixado em 60%, conforme carta de 
concessão emitida pelo INSS.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo serão devidos, 
retroativos a 01 de março de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o 
disposto no parágrafo único, de seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2011 

Atividade: Garantir a mobilidade, educação e saúde à pessoa com 
Deficiência. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

053500000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

R$ 300.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:              R$ 300.000,00 
 



PORTARIA Nº 1234, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Concede complementação de pensão por morte, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 
3095/97, nº 4830/09 e a Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 3.342/25;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a Sra. MARIA PAVAN BORRO, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 23.876.863-6, os benefícios da complementação de pensão por 
morte em virtude do falecimento de seu esposo, ex-servidor municipal VANDIR 
BORRO, com percentual fixado em 60%, conforme carta de concessão emitida 
pelo INSS.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo serão devidos, 
retroativos a 01 de março de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o 
disposto no parágrafo único, de seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1235, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 7.301/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o servidor JOSÉ ROBERTO ROMÃO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.401.277-6, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota munic-
ipal obedecida às restrições de sua CNH nº 02375448380, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1236, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 7.793/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora LILIAN MAURA TORRES BRADLEY, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 27.206.575-4, dirigir veículos oficiais pertencentes à 
frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 00989509627, categoria 
“A/B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servidora das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1237, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 7.386/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor SALOMAO GARCIA PIZARRO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 34.122.344-X, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 01398240449, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1238, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 7.385/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora THAIANA TROVO NOGUEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 40.232.342-7, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 04297532704, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servidora das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1239, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 7.997/2025.-
 
HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 7.997/2025.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 7.997, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Edmir Rossi
- Samuel Guilherme da Silva

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1240, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMSnº 27.724/24.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27.724/24.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 27.724/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Sirlei Aparecida da Silva Martins
- Patrícia da Silva
- Eliana Aparecida Ferreira Silva

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1241, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 26.512/24.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26.512/24.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 26.512/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Silvia Meneghel
- Edmir Rossi
- Helena Félix de Oliveira

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1242, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 26.516/24.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26.516/24.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 26.516/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Patrícia da Silva
- Samuel Guilherme da Silva
- Taynara Maia Guiducci

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1243, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Altera a portaria nº 1170 de 07 de março de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 11 de março de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 1170, de 07 de março de 2025, de ELZA DE 
FÁTIMA LUIZ BARROS, portadora do RG: 14.288.987-8, no o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF. PMSC-10, subordinada a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1244, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Altera a portaria nº 1167 de 28 de fevereiro de 2025, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 11 de março de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 1167, de 28 de fevereiro de 2025, de LUCIA-
NA ANTUNES DE FREITAS MOREIRA, portadora do RG: 48.495.095-2, no o 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinada a 
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, para prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1245, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Altera a portaria nº 482 de 20 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 11 de março de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 482, de 20 de janeiro de 2025, de JANAÍ-
NA DA SILVA BISPO, portadora do RG: 25.008.644-X, no o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, subordinada à Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1246, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Altera a portaria nº 1126 de 28 de fevereiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 11 de março de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 1126, de 28 de fevereiro de 2025, de MARIA 
CONCEIÇÃO SA LIMA, portadora do RG: 13.863.488, no o cargo de CHEFE DE 
GABINETE, REF. PMSC-08, subordinada a Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1247, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Altera a portaria nº 313 de 13 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 11 de março de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 313, de 13 de janeiro de 2025, de RENAN 
RAVAGNANI, portador do RG: 58.335.629-1, no o cargo de CHEFE DE GABINETE, 
REF. PMSC-08, subordinado a Secretaria Municipal de Segurança Publica.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 11 de março de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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